RESOLUÇÃO Nº 10, DE 03 DE JULHO DE 2026


“DISPÕE SOBRE A OBSERVÂNCIA DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS NOS CONTRATOS CELEBRADOS PELO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS (RS).”


A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DOIS IRMÃOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, resolve:

Capítulo I
Da ordem cronológica de pagamentos

Art. 1º Esta Resolução regulamenta os procedimentos para a observância da ordem cronológica de pagamentos nos contratos celebrados pelo Poder Legislativo do Município de Dois Irmãos/RS, prevista no art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 2º O pagamento das obrigações obedecerá a estrita ordem cronológica de suas exigibilidades, para cada fonte diferenciada de recursos, subdividida pelas seguintes categorias de contratos, podendo ser alterada por comprovado interesse público, na forma do art. 4º:

I – Fornecimento de bens;
II – Locações;
III – Prestação de Serviços;
IV – Realização de obras.

Art. 3º Para a inclusão na lista de credores por ordem cronológica de pagamentos, as notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes de cobrança, acompanhadas dos demais documentos exigidos no edital de licitação e no contrato administrativo para fins de pagamento, deverão ser encaminhados ao setor contábil, que será o responsável pela inclusão na lista classificatória pertinente.

Parágrafo único.  A ordem cronológica dos créditos, a serem incluídos em uma mesma lista de credores, em relação as notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes recebidos no mesmo dia, será estabelecida:

I - Pelo horário do protocolo no setor competente, para os documentos apresentados em meio físico;
II – Pelo horário de envio na nota fiscal eletrônica para o endereço de correspondência eletrônica do setor competente.
Art. 4º A quebra da ordem cronológica de pagamentos somente será admitida mediante prévia e expressa autorização do Presidente da Câmara, devidamente fundamentada, exclusivamente nas seguintes hipóteses legais:

I – Grave perturbação da ordem, segurança pública ou calamidade;
II – Risco de descontinuidade de serviços essenciais, tais como faturas de água, energia elétrica, telefonia e internet;
III – Pagamento de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), desde que demonstrado o risco de descontinuidade da execução contratual; 

Art. 5º Não se submetem ao regime de ordem cronológica previsto nesta Resolução:

I – Despesas com pessoal, subsídios e encargos sociais;
II – Concessões de diárias e suprimentos de fundos (adiantamentos);
III – Precatórios judiciais e Requisições de Pequeno Valor (RPV), despesas necessárias para dar cumprimento à ordem judicial, depósitos judiciais, multas de entidades governamentais ou decisões do Tribunal de Contas;
IV – Despesas relativas a pagamento de obrigações tributárias e tarifas bancárias;
V – Devoluções de repasses ao Poder Executivo ou repasse ao Regime Próprio de Previdência;

Art. 6º O setor contábil da Câmara será responsável pela organização, manutenção e controle da ordem cronológica de pagamentos, observando os critérios desta Resolução.

Capítulo II
Da liquidação da despesa e do pagamento

Art. 7º O Poder Legislativo organizará listas classificatórias de pagamentos em ordem cronológica de vencimentos:

I – Para os credores em decorrência de contratos ou instrumentos equivalentes, o pagamento se dará nos prazos previstos nos instrumentos contratuais;
II – Quando o contrato ou instrumento equivalente não estabelecer data de vencimento, o pagamento se dará em até 30 (trinta) dias consecutivos após a entrega do documento fiscal e devida liquidação da despesa;
III – Para os credores em decorrência de contrato de adesão, o pagamento se dará pela data de vencimento do boleto ou documento equivalente, observado o disposto no art. 8º desta Resolução.

§ 1º A inclusão de previsão de pagamento a fornecedor na lista em ordem cronológica se dará após a regular liquidação da despesa, cumprimento dos requisitos exigidos em contrato e apresentação do documento fiscal;

§ 2º Em havendo saldos financeiros disponíveis, o Poder Legislativo, a medida da sua operacionalidade, poderá quitar a obrigação antecipadamente à data de vencimento estipulada, desde que previamente realizada a regular liquidação da despesa, vedado o pagamento antes da entrega do bem ou serviço.

Capítulo III
Procedimentos específicos para os contratos de adesão pela Administração e
para os contratos de serviços contínuos

Art. 8º. Os créditos decorrentes de contrato de adesão serão incluídos nas listas classificatórias de credores pela data do vencimento da fatura, do boleto ou documento equivalente, salvo se a forma de pagamento não se constituir em cláusula uniforme aplicável a todos os usuários ou consumidores.

§ 1º Considera-se como contrato de adesão para fins desta Resolução, dentre outros:

I - Os contratos em que o Legislativo Municipal for parte como usuário de serviços públicos, como o fornecimento de energia elétrica, o abastecimento de água, os serviços de telefonia fixa e móvel, os serviços de internet e de correios;
II – Os empréstimos e financiamentos bancários;
III - Os seguros veiculares e imobiliários;
IV – As matrículas ou inscrições em congressos, seminários, especializações, cursos, treinamentos e outra atividades afins para qualificação de servidores;

§2º A liquidação dos contratos de adesão deve ser realizada de forma a observar os prazos de pagamento previstos na fatura, no boleto ou documento equivalente. 

§3º O pagamento antecipado de matrículas ou inscrições em seminários, congressos e cursos de capacitação será admitido em caráter excepcional, exigindo-se justificativa prévia quanto à indispensabilidade da antecipação como condição de inscrição ou de vantajosidade financeira para o Erário, além da obrigatória comprovação posterior de presença do beneficiário.

Art. 9º.  Os créditos decorrentes de contrato de serviços de natureza continuada serão classificados pela ordem cronológica de suas exigibilidades, observando o disposto no art. 7º desta Resolução, devendo ser liquidados e pagos nos prazos deste artigo.

§1º Considera-se como serviços de natureza continuada para fins desta Resolução, dentre outros:

I – Os serviços de portaria, vigilância e monitoramento patrimonial;
II – As consultorias e assessorias técnicas especializadas;
III – Os serviços de medicina do trabalho;
IV - A locação de sistemas e programas de informática;
V - As locações imobiliárias, em que a Câmara Municipal for locatária;

§ 2º Os documentos fiscais deverão ser emitidos e apresentados ao setor competente dentro do mês em que se dá a efetiva prestação do serviço.

Capítulo IV
Das disposições finais

Art. 10. As listas de credores serão divulgadas no portal do Poder Legislativo na internet em tempo real, nos termos no disposto no art. 2º, inciso IX, do Decreto Federal nº 10.540/2020, que dispõe sobre o padrão mínimo de qualidade do Sistema único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle.

Art. 11. O órgão ou entidade deverá disponibilizar, mensalmente, em seção específica de acesso à informação em seu sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas que fundamentarem a eventual alteração dessa ordem (art. 141, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

Art. 12. Os prazos previstos nesta Resolução serão contados na forma estabelecida no art. 183 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pela Mesa Diretora, com o auxílio da Assessoria Jurídica.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Dois Irmãos, 03 de julho de 2026.
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